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Dispõe sobre prorrogação do prazo de validade
de concursos públicos.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

- Fica prorrogado por mais 1 (um) ano, a partir de
08 de fevereiro de 1997, o prazo de validade dos
concursos públicos realizados pela Prefeitura Muni_ 
cipal, através da Secretaria de Saúde, I-E 06/94 - 
Agente de Saneamento e I-E 07/94 - Cirurgião Den 
tista, homologados, respectivamente, aos 15.03.94 
e 17.03.94,______________ _

Artigo

Artigo lUbli

P.M. de Lòrena, 05 de fevereiro de 1997.
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